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A promulgação da emenda 
constitucional que convoca a 
Assembleia Nacional Cons­
t i t u in t e foi feita on tem. A 
cerimónia foi cu r t a e reuniu 
grande parte do mundo politico 
que atua no Distrito Federal. 

O ato é de grande importân­
cia e representa claramente o 
a t end imen to à uma reivin­
dicação de toda a sociedade 
bras i le i ra , cansada de viver 
num regime -híbrido de 
au to r i t a r i smo e um ema­
ranhado de regras sem coerên­
cia nem consistência. 

A decisão está tomada e os 
próximos elei tos para o 
Congresso Nacional t e rão a 
ta refa de nos dar uma Lei 
M a g n a . As esperanças de 
todos são de que des ta vez 
possamos ter uma Cons­
tituição durável e que mereça 
es te nome. -Nada ainda es tá 
feito neste domínio e para que 
hajam êxito várias condições 
são necessárias. 

Em primeiro lugar é impor­
tante que haja um pleito limpo 
e escoimado dos vícios corren­
tes em nossa vida política. A 
limpeza do corpo eleitoral de 
c idadãos fan tas iosos , os 
elei tores f an t a smas , é im­
prescindível para que o voto do 
cidadão livre não seja con­
frontado com fraudes e a-
dul terações . Aos poderes 
públ icos cabe a tarefa de 
realizar a depuração nos 
cadastros eleitorais. A Justiça 
elei toral cabe fiscalizar es te 
trabalho imprescindível. 

Para que a sociedade se en­
contre em sua Constituinte é 
indispensável que se instale no 
País um.debate claro sobre as 
diferentes orientações a serem 
adotadas pelos representantes 
do, povo . P a r a que não ha ja 
equívocos é importante que os 
pa r t idos pol í t icos , sejam 
responsáve i s e c laros d ian te 
dos eleitores. Cada capítulo da 
Const i tu ição é fundamenta i . 

Desde o regime que será 
adotado<, presidencialismo ou 
pa r l amen ta r i smo , a té as 
definições dos dire i tos dos 
c idadãos e .as orientações 
gerais da política social, tudo 
deve ser.levado aos cidadãos. 
S ó ass im poderá haver uma 
escolha consciente por par te 
dos eleitores. 

Não estamos a nos colocar 
em posição ideal is ta que ad­
mite que nosso povo estaria em 
condições de ass i s t i r com 
proveito'um debate de doutos, . 
O problema é de fornecer op­
ções claras e* .por,patriotismo* 
abandona r t a n t o quan to 
possível os recursos à 
demagogia . S ó ass im pode­
remos ter «ma Assembleia 
capaz de corresponder às 
expectativas da sociedade. 

O eleitorado purificado das ' 
a t u a i s deformações e deba te 
claro são pré-requisitos para o 
.êxito no t r aba lho dos cons­
t i t u in t e s , mas. eles só nada 
garantem. O importante é que 
na preparação e na elaboração 
da nova Lei Magna haja sem­
pre a preocupação em que o 
povo, o cidadão comam, seja 
capaz de identlficar-se com o 
produto desta laboriosa obra. 
S em isto é muito provável que 
o sonho de uma Constituição 
duradoura não se concretize. 

Afirmar e defender a impor­
tância da reordenação jurídica 
do Pais é i m p o r t a n t e . Ser ia 
perigoso, entretanto, fazer crer 
que todos os problemas do Pais 
estarão resolvidos com isto. É 
i m p o r t a n t e t a m b é m , que os 
l imites da eficácia da Cons­
t i tu ição sejam c la ramente 
anunc iados . É perigoso se 
gerar ilusões de que uma Cons­
tituição possa resolver a crise 
do Pais, gerar, por si só riqueza 
e igualdade. Ela terá apenas o 
papel normativo mais gerai dos 
esforços in subs t i tu íve i s dos 
cidadãos por um pais mais rico 
e mais justo. 


